
IVIUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmarct Municipal de Sobrul

PORTARIA Ns 1152/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuiçôes
legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da Lei Orgânica do Município. Gratificação por

Atividade Administrativa 7 (GAA 7), ao(a) servidor(a) RENATA PINHEIRO RODRIGUE§ FROTA
prevista em Lei Municipal ne 2588, de 30 de abrilde 2025, publicada em 30 de abril de 2025.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de

agosto de2O25, revogadas as disposições em

PAçO DA 06 de agosto de 2025.

PRESIDENTE
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OR

MUNICIPAL DE SOBRAL,

I


